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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10001.000031/2025 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

EDITAL 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Upanema/RN, acompanhado pela Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria nº 055, de 15 de janeiro de 2025, pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 

Upanema/RN, com sede na Rua Joao Francisco, 90, Centro, Upanema/RN, CEP 59.670-000, 

email: pregoes.upanema@gmail.com , realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO UNITÁRIO MENSAL, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, Lei Municipal 887/2025, 

Instrução Normativa SEGES nº 73, 30 de setembro de 2022, Instrução Normativa SEGES nº 3, 

26 de abril de 2018 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão Pública 

de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 04 de dezembro de 2025.  

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09h (nove horas)  

SÍTIO ELETRÔNICO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/    

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item  

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e 

terá início somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/   

 

DO REGIME EXCLUSIVO:  

 

Considerando que tomando por base os valores estimados, o presente certame não será 

Exclusivo para ME/EPP, já que o item é acima de R$ 200.000,00. 
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1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para a 

execução contínua dos serviços de limpeza urbana, compreendendo coleta, transporte e 

disposição final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, varrição manual, 

capinação, poda de árvores, pintura de meio-fio e administração local, com fornecimento 

de mão de obra, veículos, equipamentos, ferramentas, EPIs e insumos necessários, 

conforme especificações técnicas deste Termo de Referência, pelo período de 12 (doze) 

meses, em regime de empreitada por preço unitário mensal, conforme especificações 

técnicas constantes do Termo de Referência, e, de acordo com as condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e demais anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO: 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão e Concorrência, em sua forma 

eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras Públicas no sítio 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/,  

2.3. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
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3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal de  

Compras Públicas. 

3.2. Não poderão disputar esta licitação: 

3.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

3.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador Geral do 

Município, e Vereadores) e de servidores investidos em cargo de direção, chefia ou 

assessoramento Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio 

de 2013); 

3.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

e, 

3.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.3. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
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ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.2.1 e 3.2.2 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.6. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.8. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DO CADASTRAMENTO DA HABILITAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

5. DA INVERSÃO DE FASES: 

5.1. A presente licitação será realizada com inversão de fases, permitida no art. 17, §1º da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, devendo a análise da habilitação dos licitantes preceder a fase 
de julgamento de propostas e lances. 
 
5.2. O Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 4.2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

5.2.1. SICAF, quando for o caso; 

5.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
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Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.4.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

5.5.  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.7.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.8.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.9. caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de avaliação 

da documentação de habilitação. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo/marca; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
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proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias úteis, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Norte e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – 

CBO. 

6.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES:  

7.1. Após a fase de habilitação em data e horário indicados pelo Agente de 

Contratação/Comissão realizará a abertura da fase de lances em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 100,00 (Cem reais). 
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.10. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

7.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

7.10.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à 
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comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 

7.17.1. Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou do melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.17.3. Caso a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.18.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.18.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.18.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.18.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.19.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.19.2. Empresas brasileiras; 

7.19.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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7.19.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (DUAS) 

HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO: 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 3.4 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica junto ao Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 

da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro deverá promover diligências para o levantamento de conjunto 

de indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios 

estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 

5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

8.1.5.1.1. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a 

confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas 

jurídicas envolvidas, em especial as seguintes características:  

a) Identidade dos sócios;  

b) Atuação no mesmo ramo de atividades; 

c) Data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

d) Do compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de 

recursos humanos; 

e) Identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;  

f) Identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato.  

8.1.6. Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem anterior, 

o Pregoeiro registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, suspenderá o certame e 

oportunizará ao licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do 

sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo o licitante apresentar todos os esclarecimentos e 

documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento ilícito. 

8.1.7. Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 

empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro, ao 

estender ao licitante os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar 

com a Administração:  

8.1.7.1. Inabilitará o licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a 

Administração;  

8.1.7.2. Relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento 

administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual resp 

8.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o pregoeiro 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.2.1 e 4.5 deste edital. 

8.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 

30 de setembro de 2022. 

A
ne

xa
do

 p
or

 P
ed

ro
 H

en
riq

ue
 L

im
a 

B
ez

er
ra

 d
e 

O
liv

ei
ra

Assinatura Eletrônica: 0e69bbba65c39be5aeb7f787ead68ba6774853928bf78eb2bc14e0885ec885e6

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: R

en
an

 M
en

do
nç

a 
F

er
na

nd
es

. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE UPANEMA 

PREFEITURA DE UPANEMA 
Rua João Francisco nº 90, Centro, Upanema - RN 

CNPJ (MF): 08.085.771/0001-30 

 

 
 

 
Rua João Francisco, 90, Centro, CEP 59.670-000, Upanema, Rio Grande do Norte E-mail: pregoes.upanema@gmail.com  

 
Pregão Eletrônico n° 014/2025 – Processo Administrativo n° 10001.000031/2025.....................................Pag 12 de 50 

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.4.6. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital. 

8.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.5.1.1.  Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 

8.5.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta.  

8.8.1.                                                                                  

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação; 

8.8.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.8.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
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8.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.10.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.10.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.10.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.10.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO:  

8.1.1. Os documentos previstos neste Edital são necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Não será permitida a participação de empresa estrangeira que não tenha sede no país. 

8.2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia, cuja autenticidade será realizada pela Administração Pública Municipal mediante 

apresentação de documento original e cópias, nos termos da conforme a Lei Federal nº 13.726, 

de 8 de outubro de 2018. 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (art. 4º, §1º e art. 6º, 

§4º da Instrução Normativa nº 3/2018). 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, conforme art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021. 
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (art. 7º, caput da Instrução Normativa nº 3/2018). 

8.10. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (art. 7º, parágrafo único da Instrução Normativa nº 3/2018). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. A prorrogação de prazo de envio da documentação somente poderá ocorrer por 

solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou de ofício, a critério 

do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio 

dos documentos exigidos no Edital para a verificação de conformidade. 

8.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme art 64 da Lei 

14.133/21 e art. 39, §4º da Instrução Normativa nº 73/2022: 

8.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.11. 
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8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.17. Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, 

realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de 

veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 

8.18. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, assim declaradas para efeito dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição.  

8.18.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006;  

8.18.2.  A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no §5º do art. 90 da Lei 

nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

8.19. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 

habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e a data de 

abertura da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

8.19.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 

indeterminado. 

8.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

9. DOS RECURSOS: 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 
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9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e também poderão obtidos por meio do 

e-mail: pregoes.upanema@gmail.com 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

10.1. A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao Ordenador de Despesas da 

Prefeitura Municipal de Upanema/RN. 

10.2. O objeto deste certame será adjudicado ao(s) vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns). 

 

11. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

11.1. O(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 

da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 

pelo licitante vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos 

deste Edital. 

11.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Upanema. 

11.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 

meios se o licitante vencedor mantém as condições de habilitação. 
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11.5. Quando o licitante convocado não assinar o contrato, no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 

celebrar a contratação, nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

11.6. Caso nenhum dos licitantes aceitem a contratação nos termos descritos na condição 

acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital de licitação, poderá: 

11.6.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

11.6.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11.7. O prazo de vigência e renovação do instrumento contratual estão previstos no Termo de 

Referência e minuta de Termo de Contrato. 

 

12. DO REAJUSTE: 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas, conforme previsto no Termo de Referência. 

 

13. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada estão previstas no Termo de Referência. 

 

15. DO PAGAMENTO: 

15.1. Os procedimentos, adimplementos, compensações e prazos relacionados ao pagamento 

estão previstos no Termo de Referência e minuta de Termo de Contrato. 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

16.1 As despesas decorrentes da presente licitação estão contempladas no Orçamento Geral da 

União e recursos do Orçamento Geral do Município conforme especificação a seguir:  

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO 
AÇÃO:  
2062 - FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, 
INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO. 
NATUREZA DA DESPESA: 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
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FONTE DE RECURSO:  
17040000 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 
PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS  
15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  
 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

17.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

17.1.5. Fraudar a licitação; 

17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

17.2.1. Advertência;  

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 
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17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

17.3.3. As circunstâncias agravante ou atenuantes;  

17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 10% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15. (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.1 e 17.1.2.5, a multa será de 10% a 

20% do valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.3.1, 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6.3 e 17.1.7, a multa 

será de 20% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Upanema/RN, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 

17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 

17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 2022. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Upanema/RN. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio 

eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 

pelo e-mail: pregoes.upanema@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: 

Prefeitura Municipal de Upanema/RN, sediada na Praça Coronel. Reinaldo Pimenta, 104, 

Centro, CEP: 59.780-000, Upanema/RN, Setor de Licitações e Contratos.  

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

18.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

19. DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 
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19.1. A Prefeitura Municipal de Upanema/RN e a contratada se obrigam a observar fielmente 

as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a 

proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que tiverem 

acesso em razão da execução do presente ajuste.  

19.2. A contratada declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pela 

Prefeitura Municipal de Upanema, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos 

ao disposto na legislação.  

19.3. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em 

decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

19.4. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – 

em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência 

da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a 

outras empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do presente ajuste.  

19.5. A contratada fica obrigada a comunicar à Prefeitura Municipal de Upanema em até 24 

(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 

de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  

19.6. Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados 

pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a 

Seção III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.3. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a 

esclarecer, sanear ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio 

legal de prova os documentos obtidos.  

20.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  

20.5. As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do pregão serão fundamentadas e 

registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

20.6. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 

resolvidos pelo Pregoeiro. 

20.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

20.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

20.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

20.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço https://upanema.rn.gov.br/  

20.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.15.1. ANEXO I - Termo de Referência  

20.15.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

20.15.3. ANEXO III – Parecer Técnico da Secretaria       

 

21. DO FORO 

21.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Upanema/RN, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Upanema/RN, 13 de novembro de 2025. 

 

RENAN MENDONÇA FERNANDES 

Prefeito do Município de Upanema/RN. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000/2025 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1.0 - OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a execução contínua dos serviços de 

limpeza urbana, compreendendo coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos 

domiciliares e comerciais, varrição manual, capinação, poda de árvores, pintura de meio-

fio e administração local, com fornecimento de mão de obra, veículos, equipamentos, 

ferramentas, EPIs e insumos necessários, conforme especificações técnicas deste Termo de 

Referência, pelo período de 12 (doze) meses, em regime de empreitada por preço unitário 

mensal. 

2.0 – JUSTIFICATIVA 

A presente contratação visa garantir a prestação regular e eficiente dos serviços de 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Município de Upanema/RN, assegurando 

condições adequadas de salubridade, higiene, sustentabilidade ambiental e bem-estar da 

população, conforme previsto na Lei nº 11.445/2007 e na Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional 

de Resíduos Sólidos).  

Os serviços de limpeza pública são considerados essenciais e contínuos, sendo dever 

do Município prover sua execução de forma ininterrupta, planejada e eficiente, conforme 

estabelece a Lei nº 14.133/2021. 

A contratação de empresa especializada justifica-se em razão: 

 da insuficiência da estrutura operacional municipal para execução direta (frota 

reduzida, equipamentos defasados e falta de pessoal especializado); 

 da necessidade de continuidade e ampliação da cobertura dos serviços em áreas 

urbanas e rurais; 
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 da melhoria da eficiência e da economicidade, por meio de gestão técnica, controle de 

rotas e indicadores de desempenho; 

 e da segurança jurídica assegurada pelo modelo de licitação regular, conforme 

planejamento e estudo técnico preliminar. 

A adoção do Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Unitário, atende aos princípios da 

isonomia, competitividade e economicidade (art. 5º, incisos I e IV, da Lei nº 14.133/2021), 

sendo o instrumento mais adequado para selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

3.0 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações 

 Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos 

 Lei nº 11.445/2007 – Saneamento Básico 

 Constituição Federal, art. 23, inciso II e art. 30, inciso I 

 Decreto nº 10.947/2022 – Planejamento das contratações públicas; 

 Acórdãos TCU nº 2.622/2013, nº 1.214/2013 e nº 2.730/2014 – Plenário, que tratam de 

composição de BDI, análise de exequibilidade e planejamento de contratações 

continuadas. 

4.0 – DESCRIÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS 

4.1 – ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

 Profissionais: 01 Engenheiro Civil (60h) + 02 Fiscais, 3 Vigias, 1 Técnico de Segurança, 3 

Operadores de Máquinas (2 operador de retroescavadeira e 1 de motoniveladora) e 1 

Tratorista. 

 Infraestrutura: sala com mobiliário, telefone, computador, internet 

 Apoio: 1 motocicleta com combustível e manutenção 

 Insumos: material de expediente, primeiros socorros 
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 Medição: mensal, com base em relatórios de presença e funcionamento 

 Fiscalização: checklist e verificação in loco 

4.2 - COLETA MANUAL DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS 

 Equipe: 04 coletores + Motorista  

 Veículo: Caminhão Compactador (mín. 15m³, até 5 anos) com Lifter (Fornecido pela 

Prefeitura) 

 EPIs: luvas, botas, máscaras, uniforme, protetor solar, capa 

 Ferramentas: vassourão, pá, garfo, cones 

 Medição: por frequência semanal, com controle de rotas 

 Fiscalização: GPS, fotos georreferenciadas e relatórios 

4.3 - COLETA DE VOLUMOSO (PODA E ENTULHO) 

 Equipe: 04 agentes + 02 motoristas 

 Veículo: Caçamba Truncada 

 Ferramentas: pá, foice, enxada, carrinho, serrote 

 Medição: por cronograma semanal 

 Fiscalização: relatórios com fotos antes e depois e relatórios 

4.4 - VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, PODA E PINTURA DE MEIO-FIO 

 Equipe: 10 agentes 

 Contentores: mínimo de 10 (240L) 

 Materiais: sacos de lixo (mín. 2.500/mês), cal, pincéis, broxas 

 Ferramentas: vassourão, enxada, ciscador, estrovenga, baldes 

 Medição: mensal, por setor executado 

 Fiscalização: diário de bordo, fotos e supervisão da secretaria 
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5.0 – PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 Prazo: 12 meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas 

hipóteses e nos termos dos arts. 105 a 114, da Lei nº 14.133/21. 

 Regime: Empreitada por preço unitário mensal, com início imediato após assinatura do 

contrato. 

6.0 – FORMA DE PAGAMENTO 

 Medição mensal, mediante apresentação de: 

o Nota fiscal 

o Relatório técnico 

o Planilhas de execução 

o Validação da fiscalização 

o A validação da fiscalização será efetuada pelo fiscal do contrato ou por comissão 

ou servidor designado.  

7.0 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Executar os serviços conforme as especificações deste Termo de Referência; 

 Manter equipe treinada, equipada e uniformizada; 

 Disponibilizar veículos em perfeitas condições, com manutenção preventiva; 

 Garantir o fornecimento contínuo de EPIs e materiais de consumo; 

 Cumprir todas as normas trabalhistas e de segurança do trabalho; 

 Apresentar relatórios mensais de desempenho e produtividade; 

 Responder por eventuais danos causados ao patrimônio público ou privado; 

 Cumprir integralmente a legislação ambiental vigente. 

8.0 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 – A CONTRATANTE obriga-se a:  
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8.1.1 – Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os 

fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência.  

8.1.2 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

8.1.3 – Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos sérvios, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

8.1.4 – Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção.  

8.1.5 – Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, nas condições 

estabelecidas em contrato.  

8.1.6 – Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

8.1.7 – Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário.  

8.1.8 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo.  

9.0 – DA AVALIAÇÃO DO CUSTO  

9.1 – Os custos unitários e globais e quantitativos de mão de obra e equipamentos 

estimados para a presente contratação são os abaixo indicados: 
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DAS CONVENÇÕES COLETIVAS UTILIZADAS COMO PARÂMETRO PARA ESTIMATIVA 

DOS PREÇOS E VINCULADAS A BASE REGIONAL DA CONTRATANTE:  

Foram utilizadas na tomada de preços deste certame os valores bases relativos a salário-base e 

benefícios obrigatórios com base nas seguintes convenções coletivas: 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E NECESSÁRIAS PARA A FORMAÇÃO DE CUSTOS:  

Serão consideradas quando da análise das composições apresentadas:  
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● Considerando tratar-se de contratação de serviços que se enquadra, para fins tributários, no 

conceito de cessão de mão de obra, conforme previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 

e alterações e nos arts. 112, 115, 117 e 118, da Instrução Normativa - RFB n.º 971, de 

13/11/2009 e alterações, a Licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP 

optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser Contratada, não poderá beneficiar-

se da condição de optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições 

sociais, na forma da legislação em vigor em decorrência da sua exclusão obrigatória do simples 

nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em consequência do que dispõem o art. 

17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31, inciso II, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e alterações. (Acórdão TCU 797/2011 – Plenário e IN SLTI n°. 2/2008)  

● As licitantes estarão impedidas de apresentar planilhas de custos e formação de preços com 

base no regime de tributação do simples nacional, ofensa às disposições da LC nº. 123/2006, 

conforme posicionamento externado pelo TCU no Acórdão nº. 797/2011 - Plenário.  

● As licitantes estarão impedidas de aplicar o regime de desoneração na Folha de Pagamentos 

tendo em vista o objeto da presente licitação, a mesma não se encontra enquadrada no rol das 

atividades descritas na Lei nº. 12.546/2011.  

● O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 

CSLL, deverão estar embutidos nos custos administrativos estimados na proposta de preços, de 

forma não destacada, uma vez que a licitante deverá elaborar a sua planilha de custos e 

formação de preços com base no regime de tributação ao qual se submete durante a execução 

do contrato. A administração verificará a exequibilidade da proposta à luz dos regimes fiscais 

advindos da contratação, em especial, no caso de empresas tributadas pelo lucro presumido, se 

o valor da proposta guarda compatibilidade com o pagamento de todos os tributos. Sendo assim, 

a fim de evitar que haja contratação de empresa que futuramente não consiga honrar com as 

condições contratuais ou execute o serviço de forma precária, a Administração antecipa-se na 

iminência da não recepção de propostas preços manifestamente inexequíveis, cuja proposta 

final seja aparentemente insuficiente para cobrir os custos decorrentes da contratação 

pretendida, a exemplo da situação em comento de empresas optantes pelo lucro presumido 

cujos percentuais do IRPJ e CSLL correspondem respectivamente a 4,80% e 2,88%, totalizando 
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7,68%. Portanto, a proposta da empresa poderá ser criticada se o percentual do custo 

administrativo for insuficiente para arcar com o pagamento desses tributos. As empresas 

optantes pela tributação no regime de Lucro Real, deverão obrigatoriamente apresentar memória 

de cálculo com as respectivas deduções e alíquotas efetivas de modo que o custo esteja 

EXPLÍCITO no campo de custos administrativos. (Acórdão nº 1214/2013; Acórdão nº 648/2016, 

ambos do Plenário).  

● Cumpre mencionar que as despesas com tributos federais incorridas pelas empresas optantes 

pelo lucro presumido correspondem ao percentual de 11,33%, sendo 4,8% de IR, 2,88% de 

CSLL, 3% de COFINS e 0,65% de PIS. Sendo despesas obrigatórias, incidentes inclusive sobre 

o total da receita, retidas antecipadamente pelo tomador do serviço, não há como se deixar de 

considerar esses tributos como despesas efetivas incorridas pelos contratados prestadores de 

serviços continuados e que impactam significativamente o valor do contrato. As propostas que 

não contemplem o pagamento de todos os tributos de forma destacada ou embutida nos 

percentuais acima citados não devem ser aceitas. Do mesmo modo, lucro, como se sabe, pode 

ser maximizado com uma boa gestão, mas não se deve abrir mão de um mínimo aceitável, pois 

não é crível que prestadores de serviços estejam dispostos a trabalharem de graça para o 

Erário. Não prever lucro mínimo ou pagamento de todos os tributos é um incentivo para que as 

empresas avancem sobre outras verbas, como direitos trabalhistas, tributos e contribuições 

compulsórias, como tem sido praxe. (ACÓRDÃO Nº 1214/2013 – PLENÁRIO)  

DAS COMPOSIÇÕES PRINCIPAIS E AUXILIARES OBTIDAS APÓS A ANÁLISE INICIAL DE 

CUSTOS: 

O detalhamento do Orçamento está ANEXO 2 deste projeto básico, contemplando os itens 

abaixo: 

a) Síntese Resumo 

b) Planilha Orçamentária 

c) Composição de Custos Unitários  

d) Subcomposições 

e) Composição de BDI 

f) Composição de Encargos Sociais 
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g) Cotações 

h) Relação Quantidade Equipamentos 

i) Relação Quantidade Mão de Obra 

OBS: Os valores estimados nas planilhas detalhadas de composição de custos não 

aduzem ou indicam valores mínimos e máximos aos quais as licitantes estão submetidas, 

tampouco são balizadores de um formato exaustivo a ser exigido pela Administração, 

configurando-se apenas como instrumento da mediana obtida quando da pesquisa de 

preços junto a diversos potenciais fornecedores e composições de bancos de preços 

oficiais. 

9.2 – O valor máximo global estimado para esta contratação é de R$ 209.166,55 (Duzentos e 

Nove Mil, Cento e Sessenta e Seis Reais e Cinquenta e Cinco Centavos), com projeção de 

R$ 2.509.998,60 (Dois Milhões Quinhentos e Nove Mil, Novecentos e Noventa e oito reais e 

Sessenta Centavos) para o período de 12 meses.  

9.3 – O custo estimado da contratação e o respectivo valor máximo foram apurados mediante 

preenchimento de planilha de custos e pesquisas de preços com base em orçamentos recebidos 

de empresas pesquisadas; com pesquisa e comparação de preços no sistema on-line do 

“BANCO DE PREÇOS”, com base nos preços praticados pela administração Pública, referente 

aos resultados de licitação adjudicados e homologados; e SINAPI não desonerado Abril/2025, 

cujos preços refletem os praticados no mercado em contratações similares.  

10.0 – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (Lei 14.133/2021) 

10.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.1.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual.  

10.1.2 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial.  

10.1.3 – Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem.  

10.1.4 – Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir.  
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10.1.5 – Em se tratando de Microempreendedor Individual (MEI), apresentar o Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual.  

10.2 – REGULARIDADE FISCAL  

10.2.1 – Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).  

10.2.2 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal e contribuições sociais. (Emitida em 

acordo com as portarias conjuntas RFB/PGFN nº 1.751/2014 e RFB/PGFN nº 1.821/2014).  

10.2.3 – Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

10.2.4 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. (Emitida em acordo com a Lei nº 

12.440/2011).  

10.2.5 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova 

equivalente, na forma da lei.  

10.2.6 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante ou outra prova 

equivalente, na forma da lei. 

10.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

10.3.1 – Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedido no domicílio da pessoa jurídica.  

10.3.2 – 2 últimos Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis do último exercício, 

conforme legislação em vigor, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios.  

10.3.3 – O Balanço Patrimonial deverá ser registrado na Junta Comercial da sede da licitante.  

10.3.4 – O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão vir acompanhados da 

“Certidão de Regularidade Profissional”, vinculada ao contabilista que assina as peças 

contábeis, cuja validade deve abranger a data limite para recebimento das propostas.  

10.3.5 – Também será aceito documento que comprove a regularidade do profissional na data-

base das demonstrações contábeis.  

10.3.6 – Ficam dispensadas da apresentação do balanço patrimonial as empresas constituídas a 

menos de um ano que não encerraram seu primeiro exercício social, devendo essas empresas 
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demonstrarem a capacidade econômico-financeira por meio da apresentação do Balanço de 

Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial. 

10.3.7 – Comprovação de patrimônio líquido de no mínimo 5% (cinco por cento) do valor 

estimado pela Administração para a contratação do objeto deste Pregão, por meio da 

apresentação de declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante do índice indicado. 

 

10.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

10.4.1 – Registro ou inscrição da empresa no CREA e dos responsáveis técnicos nos conselhos 

profissionais competentes, por meio de apresentação de certidão de regularidade.  

10.4.2 – Comprovação de que os responsáveis técnicos tenham prestado, a qualquer tempo, 

serviços compatíveis de características semelhantes e de complexidade equivalentes ou 

superiores com o objeto desta licitação. A comprovação dar-se-á por meio da apresentação de 

atestados emitidos em nome dos profissionais, dentro das atribuições inerentes ao objeto desta 

licitação, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente certificados 

pelos conselhos competentes.  

10.4.3 – A licitante deverá possuir em seu quadro funcional, no mínimo, 01 (um) Engenheiro 

Civil, 01 (um) Engenheiro Agrônomo ou Ambiental ou Sanitarista e 01 (um) Técnico em 

Segurança do Trabalho, devidamente registrados e em situação regular no CREA ou órgão 

Fiscalizador. Os profissionais deverão ser detentores de atestados fornecidos, por pessoa 

jurídica de direitos público ou privado acompanhados de certidão de acervo técnico (CAT), 

emitidos pelos conselhos competentes por execução de serviços de conforme quantidade 

abaixo: 

Calculando como base 735m3 de coleta de lixo mês x 12 meses temos: 8820m3 anual, 

solicitamos demonstração e competência para execução de 10% desse quantitativo e para 

Limpeza manual e Varrição estimamos um percentual de acordo com medições de serviços 

executados no município.  
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2.1 - COLETA MANUAL E TRANSPORTE REGULAR DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E COMERCIAIS - USO DE COMPACTADOR 15M3 COM LIFTER) – Quant. 

882m3  

3.1 - COLETA MANUAL E TRANSPORTE REGULAR DE RESIDUOS SÓLIDOS VOLUMOSOS - 

ENTULHO -USO DE CAÇAMBA 6M3) – Quant. 882m3. 

3.2 - LIMPEZA MANUAL E VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, 

CAPINAÇÃO MANUAL, PODA DE ARVORES, RASPAGEM E PINTURA DE MEIO FIO – Quant. 

400km. 

10.4.3.1 – Em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato 

social.  

10.4.3.2 – No caso de empregado, mediante cópia de carteira de trabalho e previdência social 

(CTPS).  

10.4.3.3 – Em se tratando de prestador de serviços, através de contrato de prestação de 

serviços.  

10.4.4 – Indicação do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto desta licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pela realização dos serviços, além de declaração que o 

engenheiro concorda com uso do seu acervo na licitação e que irá participar ativamente do 

contrato em sua execução. 

10.4.5 – Atestado de visita técnica emitido por técnicos do Setor de Engenharia da Secretaria de 

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Município de Upanema, declaratório de que a 

licitante, por intermédio de seus responsáveis técnicos, teve pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços a serem executados, avaliando os problemas 

futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua 

execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser 

necessárias à elaboração da proposta e execução do futuro contrato. Desta forma, não serão 

aceitas alegações posteriores quanto a situações encontradas durante a execução do serviço, 

salvo em situações excepcionais alheias ao projeto básico e aceita pela fiscalização dos 

serviços. A visita deverá ser agendada no Setor de Engenharia da Secretaria de 
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Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano desta Prefeitura, a partir do primeiro dia útil da 

publicação do Aviso desta Licitação e deverá ocorrer até o penúltimo dia anterior ao da 

realização da Licitação, das 7h30 às 13h30, sendo que as visitas agendadas iniciarão às 

7h30 e se encerrarão às 17h, caso não seja concluída a visita no dia agendado a mesma 

continuará no dia seguinte, caso seja dia útil.  

10.4.5.1 – A Visita Técnica deverá ser realizada impreterivelmente pelos responsáveis técnicos 

da empresa devidamente credenciado pela mesma para tal fim.  

10.4.5.2 – O Município disponibilizará um técnico para acompanhar o representante da empresa 

durante a visita técnica, contudo não se responsabilizará por despesas com transporte dele aos 

locais que deverão ser visitados. 

10.4.5.3 – A necessidade da exigência do Item 10.4.5 visa garantir segurança na contratação, 

pois é necessária a verificação de eventuais dificuldades decorrentes da execução dos serviços, 

tomando ciência das características dos locais onde serão executados os serviços e demais 

informações necessárias à elaboração da proposta.  

10.4.5.4 – Não serão aceitas alegações posteriores quanto a desconhecimento de qualquer 

detalhe, incompreensão, dúvidas ou esquecimento que possam provocar empecilhos ou gerar 

atrasos na realização dos serviços, ou paralisações nos equipamentos, arcando a licitante 

vencedora com quaisquer ônus decorrentes desses fatos.  

10.4.5.5 – O Atestado de visita técnica emitido por responsável técnico do Setor de Engenharia 

da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Município de Upanema, poderá 

ser substituído por DECLARAÇÃO da licitante de que assume total responsabilidade decorrente 

de eventuais dificuldades operacionais para execução dos serviços objeto desta licitação.  

10.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES  

10.5.1 – Declaração que não possui vínculo com servidor público da Prefeitura do Município de 

Upanema, Estado do Rio Grande do Norte. 

10.5.2 – Licença ou dispensa de Licença Ambiental da licitante (Transbordo).  

10.5.3 – Certificado ou Registro da Empresa no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de Recursos Ambientais (IBAMA) e Cadastro 

Estadual de Atividades Potencialmente Poluidoras e Hostilizadoras de Recursos Naturais. 
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11.0 – DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

11.1 – O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da 

alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por 

meio de um representante especialmente designado, na forma da Lei nº 14.133/2021.  

11.2 – O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da prestação dos serviços e do contrato.  

11.2.1 – A verificação da adequação da prestação dos serviços deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos no Termo de Referência, em especial aqueles relativos aos índices de 

produtividade.  

11.3 – O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade da prestação dos serviços, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

na Lei nº 14.133/2021.  

11.4 – O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 

caso, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.  

11.5 – A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com a Lei nº 14.133/2021.  

11.6 – DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE  

11.6.1 – AMBIENTAL – Os serviços prestados pela contratada deverão pautar-se sempre no uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 

material consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, provocando o mínimo de 

interferência ao meio ambiente.  
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11.6.2 – TRABALHISTA – A execução dos serviços vinculados ao contrato, que serão prestados 

pela CONTRATADA, não transfere para a ADMINISTRAÇÃO nenhuma responsabilidade 

solidária, subsidiária ou de qualquer natureza quanto a dívidas trabalhistas da CONTRATADA 

para com seus respectivos funcionários/prestadores de serviços, que venham a surgir ao longo 

da execução do contrato.  

 

12 – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 – A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista no Edital. 

13.0 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A presente contratação será realizada por Pregão Eletrônico, baseada em pesquisa de 

preços, capacidade técnica comprovada, regularidade jurídica e fiscal e atendimento às 

exigências técnicas mínimas previstas neste Termo de Referência. 

Atenciosamente, 

Upanema/RN, xx de xxxxx de 2025. 

JOSÉ GIVANILSON ROCHA GONÇALVES 
Secretaria Municipal de Turismo, Infraestrutura e Desenv. Urbano de Upanema/RN 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000/2025 

 

ANEXO II 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO AO PREGÃO 

 ELETRÔNICO Nº 000/2025-PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000/2025. 

 

O MUNICÍPIO DE UPANEMA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 
08.085.771/0001-30, sediado na Rua Joao Francisco, 90, Centro, CEP: 59.670-000, 
Upanema/RN, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. RENAN MENDONÇA 
FERNANDES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 083.881.514-60, residente na Av. 
Getúlio Vargas, 22, Centro, CEP: 59.670-000, Upanema/RN, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº 00.000.000/0000-
00, sediada na XXXXXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXXX, 
portador(a) da Cédula de Identidade sob n° 000000 e inscrito no CPF sob nº 000.000.000-00, 
doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta o Processo Administrativo nº 0000000/0000 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
000/0000, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a 

execução contínua dos serviços de limpeza urbana, compreendendo coleta, transporte e 

disposição final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, varrição manual, 

capinação, poda de árvores, pintura de meio-fio e administração local, com fornecimento 

de mão de obra, veículos, equipamentos, ferramentas, EPIs e insumos necessários, 

conforme especificações técnicas deste Termo de Referência, pelo período de 12 (doze) 

meses, em regime de empreitada por preço unitário mensal, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2. Os serviços serão executados conforme determinações posteriores emitidas pela Secretaria 

de Turismo, Infraestrutura e Desenv. Urbano. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/CATMAT 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTD 

VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

 
      

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Edital da Licitação; 
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1.4.3. A Proposta do contratado; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de sua assinatura, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, pois se 

enquadra como serviço contínuo, visto ser decorrente de necessidade permanente e/ou 

prolongada da Administração Pública Municipal. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços/fornecimento do objeto tem natureza continuada; 

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço/fornecimento;   

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

A
ne

xa
do

 p
or

 P
ed

ro
 H

en
riq

ue
 L

im
a 

B
ez

er
ra

 d
e 

O
liv

ei
ra

Assinatura Eletrônica: 0e69bbba65c39be5aeb7f787ead68ba6774853928bf78eb2bc14e0885ec885e6

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: R

en
an

 M
en

do
nç

a 
F

er
na

nd
es

. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE UPANEMA 

PREFEITURA DE UPANEMA 
Rua João Francisco nº 90, Centro, Upanema - RN 

CNPJ (MF): 08.085.771/0001-30 

 

 
 

 
Rua João Francisco, 90, Centro, CEP 59.670-000, Upanema, Rio Grande do Norte E-mail: pregoes.upanema@gmail.com  

 
Pregão Eletrônico n° 014/2025 – Processo Administrativo n° 10001.000031/2025.....................................Pag 40 de 50 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. A contratada encaminhará relatório simplificado contendo a descrição dos serviços 

efetivamente prestados, com a devida indicação do local, quantidade e tipo de serviço 

executado, devidamente assinado por servidor ou empregado da contratada, acompanhado 

das notas fiscais correspondentes e das certidões exigidas. 

6.2. O referido relatório será assinado pelo fiscal do contrato ou por servidor designado pelo 

contratante, e terá força de termo de recebimento, após a verificação sumária da 

conformidade dos serviços executados com as especificações da ordem de serviço.  

6.3. Posteriormente, não sendo constatadas ocorrências, o atesto firmado pelo gestor do 

contrato importará no recebimento definitivo do objeto, reafirmando sua compatibilidade com as 

especificações solicitadas pela Administração. 

6.4. Ressalta-se que tanto o recebimento provisório quanto o definitivo não excluem a 

responsabilidade civil pela solidez e segurança dos bens, nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.5. Caso sejam identificadas ocorrências no momento da entrega, estas serão 

imediatamente informadas à autoridade competente, para que sejam adotadas as providências 

necessárias visando ao integral cumprimento da ordem de compra. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO  

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 
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8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES E PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE  

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.9. Cientificar o setor de representação judicial da Administração Pública para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9.13. A Contratante poderá, a qualquer tempo, solicitar à Contratada informações, 

esclarecimentos e documentos que comprovem a regular atuação dos profissionais técnicos 

vinculados à execução do contrato, conforme descrito no Termo de Referência e demais anexos. 
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9.14. A Contratada deverá atender a essas solicitações no prazo a ser estabelecido na 

notificação, sob pena de aplicação das sanções previstas neste contrato. 

9.15. A Contratante poderá, sempre que julgar necessário, solicitar à Contratada 

comprovativos da entrega e utilização adequada dos Equipamentos de Proteção Individual 

(EPIs) pelos empregados que atuam na execução do contrato. 

9.16. A Contratada deverá apresentar: 

9.17. Termos de recebimento de EPIs assinados pelos trabalhadores; 

9.18. Registos de substituição, manutenção e descarte; 

9.19. Comprovativos de treinamento sobre uso correto e conservação dos equipamentos. 

9.20. A Contratante poderá realizar vistorias técnicas e solicitar relatórios periódicos sobre o 

controle e gestão de EPIs, assegurando o cumprimento das normas de segurança e saúde no 

trabalho (NR-6 do MTE). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço/da entrega do material 

para representá-lo na execução do contrato. 

10.3. Executar os serviços conforme as especificações deste Termo de Referência 

10.4. Manter equipe treinada, equipada e uniformizada; 

10.5. Disponibilizar veículos em perfeitas condições, com manutenção preventiva; 

10.6. Garantir o fornecimento contínuo de EPIs e materiais de consumo; 

10.7. Cumprir todas as normas trabalhistas e de segurança do trabalho; 

10.8. Apresentar relatórios mensais de desempenho e produtividade; 

10.9. Responder por eventuais danos causados ao patrimônio público ou privado; 

10.10. Cumprir integralmente a legislação ambiental vigente. 

10.11. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

10.12. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.13. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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10.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/materiais nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

10.16. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.17. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços/do fornecimento dos 

materiais, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

10.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços/do fornecimento do 

material. 

10.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.21. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

10.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
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serviços/do fornecimento do material.e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

10.24. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

10.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.26.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.27. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.28. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

10.29. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.30. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.31. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
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11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

11.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

i) Descumprir as cláusulas contratuais, bem como as normas trabalhistas, previdenciárias e 

ambientais aplicáveis à execução do objeto. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c”, “d” e “i” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g”, “h” “i” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as 

seguintes infrações: 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. Este Contrato poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer das partes, desde que 

caracterizada formalmente uma das condições abaixo especificadas:  

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos ou prazos;  

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;  

c) A CONTRATADA não cumprir com as penalidades impostas por infrações, nos devidos 

prazos; 

 d) o atraso injustificado da CONTRATADA no início do serviço;  

e) a paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem a 

anuência prévia da CONTRATANTE;  

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;  

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;  

j) a dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

 k) A CONTRATADA perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter o 

serviço;  

l) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do Contrato;  

m) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

14.2. Nos termos do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, a rescisão deste contrato poderá ocorrer por 

acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração Pública e seja 

devidamente motivada e formalizada em processo administrativo. 

14.3. A rescisão consensual deverá: 

a) Ser precedida de manifestação escrita e fundamentada das partes; 

b) Estabelecer as condições para liquidação de obrigações pendentes, inclusive quanto a 

pagamentos, penalidades, garantias e eventuais indenizações; 

c) Ser homologada pela autoridade competente, com o devido registro nos autos do processo 

administrativo. 

14.4. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, mediante ato formal e 

motivado, em caso de descumprimento, pela Contratada, de normas legais e regulamentares 

aplicáveis à execução do objeto contratual, especialmente: 
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a) Normas trabalhistas, incluindo atraso ou falta de pagamento de salários, encargos sociais, 

verbas rescisórias e benefícios previstos; 

b) Normas previdenciárias; 

c) Normas de segurança e saúde do trabalho, incluindo a não entrega ou uso inadequado de 

EPIs, ou o descumprimento das NRs do MTE; 

d) Normas ambientais, sempre que a execução do contrato causar ou puder causar danos ao 

meio ambiente por ação ou omissão da Contratada; 

e) Outras normas legais que disciplinem a execução de contratos administrativos e a proteção 

ao interesse público. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União e recursos do Orçamento Geral do 

Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO 
AÇÃO:  
2062 - FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, 
INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO. 
NATUREZA DA DESPESA: 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE DE RECURSO:  
17040000 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 
PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS  
15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  
 
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Upanema/RN, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

Upanema/RN, 00 de xxxxxxx de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA/RN XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 

RENAN MENDONÇA FERNANDES  
Prefeito do Município de Upanema/RN 

(CONTRATANTE) 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
Representante Legal 

(CONTRATADA)  
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DESPACHO  

 

Assunto: Esclarecimento e atendimento às condicionantes elencadas no parecer jurídico.  

Processo Administrativo nº: 10001.000031/2025 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução contínua dos serviços de 

limpeza urbana, compreendendo coleta, transporte e disposição final de resíduos sólidos 

domiciliares e comerciais, varrição manual, capinação, poda de árvores, pintura de meio-fio 

e administração local, com fornecimento de mão de obra, veículos, equipamentos, 

ferramentas, EPIs e insumos necessários, conforme especificações técnicas deste Termo de 

Referência, pelo período de 12 (doze) meses, em regime de empreitada por preço unitário 

mensal. 

 

A Secretaria Municipal de Turismo, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, através de 

seu Secretário Municipal, no uso de suas atribuições legais, vem através do presente 

expediente, em atenção ao Despacho do Agente de Contratação no qual SOLICITA 

esclarecimento e atendimento aos questionamentos elencados no parecer jurídico exarado 

no âmbito deste processo, o qual apontou: 

1 - Inclusão da identificação e assinatura do responsável pela elaboração do projeto; 

2 – Ausência de previsão da forma de execução dos serviços (rotas, métodos e 

periodicidades); caso o detalhamento técnico ainda não esteja definido no momento da 

apresentação do projeto, o documento deverá indicar de maneira clara se tal detalhamento 

será estabelecido apenas após a assinatura do contrato ou por meio de cronograma 

específico, devendo constar, nesta hipótese, o marco contratual em que o detalhamento 

mínimo será fornecido e o instrumento que o formalizará (ex.: Cronograma, plano de 

trabalho, anexos contratuais); 

3 – Ausência de indicação acerca da possibilidade de revisão ao longo da execução do 

contrato do cronograma/plano de trabalho ou instrumento similar que estabeleça a forma 

de execução do objeto; 
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4 – Esclarecimento, de e forma clara, como se dará a destinação/disposição final dos 

resíduos, ou indicar expressamente se essa definição ocorrerá posteriormente; caso a 

definição seja posterior, o informar em que momento e por qual instrumento será 

formalizada a apresentação dessa informação; 

5 – Por fim, estabelecer um mínimo de detalhamento técnico que permita avaliar a 

exequibilidade e a compatibilidade entre o objeto contratado e a propostas apresentas.  

 

Nesse passo, tendo em vista as condicionantes apresentadas pela Procuradoria Municipal que 

opinou pelo prosseguimento do feito, desde que sanadas e/ou esclarecidas os apontamentos 

acima narrados, segue adiante: 

 

1 - IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA 

ELABORAÇÃO DO PROJETO 

 

Inicialmente reitero que a presente contratação visa garantir a prestação regular e eficiente 

dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Município de Upanema/RN, 

assegurando condições adequadas de salubridade, higiene, sustentabilidade ambiental e bem-

estar da população, conforme previsto no art. 10, VI, da Lei nº 11.445/2007 e na Lei nº 

12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos).  

Os serviços de limpeza pública são considerados essenciais e contínuos, sendo dever do 

Município prover sua execução de forma ininterrupta, planejada e eficiente, conforme art. 

11, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

Para isso, foi elaborado um “Projeto Base”, com base nos parâmetros legais vigentes, 

contendo o detalhamento completo das composições de custos unitários, planilhas analíticas 

e sintéticas, composição de encargos sociais da mão de obra, BDI (Bonificação e Despesas 

Indiretas), e demais parâmetros técnicos necessários à formação de preços. 
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Todavia, por esquecimento ao ser inserido no sistema do Processo Eletrônico, o mesmo não 

foi assinado pelo Setor Responsável, dessa forma, anexaremos, novamente o Projeto em 

comento ao presente processo, desta vez, com a assinatura da Coordenadora de Engenharia 

do Município de Upanema/RN, responsável pela elaboração do mesmo. 

 

2 - PREVISÃO DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (ROTAS, 

MÉTODOS E PERIODICIDADES) 

 

A forma de execução dos serviços — compreendendo rotas, métodos e periodicidades — 

será consolidada após a assinatura do contrato, por meio de Plano de Trabalho Operacional 

e Cronograma Operacional a serem apresentados pela Contratada em até 10 (dez) dias 

corridos do início da vigência e aprovados pela Fiscalização (contratante), passando, então, 

a integrar o contrato como anexo contratual. Até a aprovação desses documentos, a execução 

observará diretrizes operacionais provisórias definidas pela Contratante. 

 

3 - INDICAÇÃO ACERCA DA POSSIBILIDADE DE REVISÃO AO LONGO DA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO DO CRONOGRAMA/PLANO DE TRABALHO 

OU INSTRUMENTO SIMILAR QUE ESTABELEÇA A FORMA DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Durante a execução do contrato, fica expressamente prevista a possibilidade de revisão do 

Cronograma e do Plano de Trabalho, bem como de outros instrumentos que estabeleçam a 

forma de execução do objeto, sempre que houver necessidade de adequação operacional, 

alteração de demanda, ou justificativa técnica devidamente fundamentada pela Contratada e 

autorizada pela Contratante. As revisões deverão respeitar os limites de alteração contratual 

previstos na Lei nº 14.133/2021 e serão formalizadas mediante termo específico ou aditivo. 
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4 - DESTINAÇÃO/DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS, OU INDICAR 

EXPRESSAMENTE SE ESSA DEFINIÇÃO OCORRERÁ POSTERIORMENTE 

 

A destinação e disposição final dos resíduos sólidos provenientes dos serviços contratados 

ocorrerão em aterro sanitário devidamente licenciado pelos órgãos ambientais competentes, 

atendendo às normas da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e demais 

legislações aplicáveis. Caso, por razões técnicas ou operacionais, a definição específica do 

empreendimento receptor não possa ser estabelecida de imediato, esta será formalizada 

posteriormente, em até 10 (dez) dias após o início da execução contratual, por meio de Plano 

de Trabalho, termo aditivo ou documento técnico complementar, devidamente aprovado 

pela Fiscalização. 

Saliento ainda que já está em fase de elaboração o Estudo Técnico Preliminar (ETP) que 

permitirá embasar a solicitação para deflagração de processo licitatório visando transportar 

os resíduos sólidos recolhidos pela futura contratada ao final deste certame para aterro 

sanitário devidamente licenciado pelos órgãos ambientais competentes, uma vez que o aterro 

do município de Upanema/RN encontra-se atualmente em processo de renovação de sua 

licença de operação junto ao IDEMA.   

 

5 - DETALHAMENTO TÉCNICO QUE PERMITA AVALIAR A 

EXEQUIBILIDADE E A COMPATIBILIDADE ENTRE O OBJETO 

CONTRATADO E A PROPOSTAS APRESENTAS. 

 

Para garantir um nível mínimo de detalhamento técnico que permita avaliar a exequibilidade 

e a compatibilidade entre o objeto contratado e as propostas apresentadas, considera -se 

como referência a Planilha Orçamentária Base, que já integra este Processo (ID 9253/2025 

e 9254/2025). Tal planilha contém o detalhamento completo das composições de custos 

unitários, planilhas analíticas e sintéticas, composição de encargos sociais da mão de obra, 

BDI (Bonificação e Despesas Indiretas), e demais parâmetros técnicos necessários à 

formação de preços. 
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Essas informações permitem à Administração aferir a coerência entre os custos apresentados 

pelas licitantes e os valores praticados no mercado, assegurando a viabilidade econômica da 

execução contratual e o cumprimento das condições técnicas estabelecidas.  

Os custos unitários e globais e quantitativos de mão de obra e equipamentos estimados para 

a presente contratação são os abaixo indicados: 

 

 

Saliento ainda, que foram observadas as convenções coletivas utilizadas como parâmetro 

para estimativa dos preços e vinculadas a base regional da contratante:  
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Por fim, elenco também o título DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E NECESSÁRIAS PARA 

A FORMAÇÃO DE CUSTOS, do termo de referência, já acostado, como forma técnica, 

clara, compatível e objetiva de averiguação dos custos da operação que se objetiva ao final 

do certame. 

 

6 - CONCLUSÃO  

 

Desta forma, tendo em vista todos os esclarecimentos acima delineados, considera -se por 

parte desta Secretaria Municipal, atendidas e sanadas todos os apontamentos realizados pela 

Procuradoria Jurídica, pugnando pelo regular prosseguimento do feito.  

 

Upanema/RN, em 13 de Novembro de 2025. 

 

José Givanilson Rocha Gonçalves 

SEC. MUN. DE TURISMO, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO  
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